
PAUTA DA   10  ª   SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO   CONSELHO SUPERIOR DO  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ

05   DE   MAIO   DE 2023 -   9  h  

CONVOCAÇÃO E JUSTIFICATIVA PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O Exmo. Sr.  Procurador-Geral de Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público Dr. Manuel Pinheiro Freitas, com fundamento no art. 25 e 38 do Regimento Interno do
Conselho Superior do Ministério Público, em cumprimento às deliberações do Colegiado, em
sua  4ª  Sessão  Ordinária,  realizada  no  dia  28/02/2023,  convoca  a  presente  Sessão
Extraordinária  pela  necessidade  de  apreciação  de  matéria  de  relevância  e  urgência
institucional, na forma abaixo relacionada:

JULGAMENTOS:  CONSELHEIRO/RELATOR  DR.  LUIZ  ANTONIO  ABRANTES
PEQUENO.

09h - Processo nº 10.2022.00000117-0. Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do
Ceará - Assunto: Disciplinar em face de membro - Objeto: Instauração de sindicância com
fundamento no art. 246 e art. 247 da Lei Complementar Estadual nº 72/2008, em face membro
do Ministério Público, por violação, em tese dos deveres funcionais descritos do art. 212, inciso
I, da Lei Complementar Estadual n°. 72/2008, podendo acarretar sanção prevista no art. 230, II,
o c/c o seu parágrafo único, III, da referida Lei Complementar Estadual.

Manuel Pinheiro Freitas
Procurador-Geral de Justiça 
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